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PARECER Nº 158/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 7801/2022 que:
“DISPÕE SOBRE AS NORMAS PARA A DENOMINAÇÃO E A ALTERAÇÃO DA
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROSPÚBLICOS E DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE-MG.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões +:

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas :;
e, a esta Comissãode Legislação,Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo ;;
68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta naturezaque &
trata este referido Projeto de Lei. E

Kat

O projeto de Lei em análise visa aprimorar as regras para nomeação de3;
logradouro público no município de Pouo Alegre, buscando atender à necessidade do município de 'F
dispor de uma legislação específica, que defina de forma clara e objetiva os critérios a serem seguidos >;

quando da denominaçãode vias e logradouros públicos . Isto facilitará o trabalho dos órgãos envolvidos E
diretamente com a matéria em questão, em especial o Cadastro Imobiliário do Município e a Empresa =
Brasileira de Correios e Telégrafos — Correios, além de facilitar e nortear os serviços da Câmara:

Municipal.
(Rota

No que tange à questão legal, verifica-se que o Projeto em análise observou os:::
artigos:. Artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal, competência legislativa assegurada
ao Município, e a Câmara Muhnicipal; Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre”,
assuntos de interesse local. IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,E
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual., o At. 251 do Regimento Interno
da Câmara Municipal : Art.251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito e

artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município: Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente: |
- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município;
Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso I deste artigo, envolve os assuntos
arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda: II - denominar estabelecimentos, vias e logradouros
públicos; A iniciativapor parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei Orgânica
do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal. Assim prevê a

legislação: Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, ao
Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São atribuições do
Plenário, entre outras, as seguintes: I — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de

competênciado Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

í

. Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORAVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados obstáculos
legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.



  
Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7801/2022 cumpriu

as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7801/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECER FAVORÁVELàtramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 02 de agosto de 2022.
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